
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
LEI N2 10.436, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2022 

Autógrafo n2 45/2022 - Projeto de Lei n2 43/2022 

Autoriza a abertura, junto ao Departamento 
Autônomo de Água e Esgotos de Araraquara, 
de um crédito adicional especial, no valor de 
R$ 238.746,00 (duzentos e trinta e oito mil, 
setecentos e quarenta e seis reais), para 
execução do Contrato de Financiamento 
com Recursos Não Reembolsáveis firmado 
junto ao Fundo Estadual de Recursos 
Hídricos (FEHIDRO), sob o nº 271, de 9 de 
novembro de 2021, objetivando o 
desenvolvimento do Projeto de Uso Racional 
de Água - Pura Social, e dá outras 
providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento no inciso IV, primeira parte, do ucaput" do art. 112, da Lei Orgânica do Município 
de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 22 
de fevereiro de 2022, promulga a seguinte lei: 

Art.1º Fica o Departamento Autônomo de Água e Esgotos de Araraquara (DAAE) 
autorizado a abrir um crédito adicional especial, no valor de R$ 238.746,00 (duzentos e trinta 
e oito mil, setecentos e quarenta e seis reais), para execução do Contrato de Financiamento 
com Recursos Não Reembolsáveis firmado junto ao Fundo Estadual de Recursos Hídricos 
(FEHIDRO), sob o n2 271, de 9 de novembro de 2021, objetivando o desenvolvimento do 
Projeto de Uso Racional de Água- Pura Social, conforme demonstrativo abaixo: 

03 DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

03.33 GESTÃO OPERACIONAL 

03.33.01 GESTÃO OPERACIONAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

17 Saneamento 

17.512 Saneamento Básico 
17.512.0007 Gestão Estratégica do Sistema de Água 
17.512.0007.2 Atividade 
17.512.0007.2.341 Programa de Uso Racional de Água- Pura Social R$ 198.746,00 

f{r CATEGORIA ECONÔMICA /V' 
3.3.90.30 I Material de Consumo L \ R$ 159.195,00 

FONTE DE RECURSO 02- Transferências Estaduais 1 I 
4.4.90.52 I Equipamentos e Material Permanente I R$ 39.551,00 

FONTE DE RECURSO 02- Transferências Estaduais 1 
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03.33 GESTÃO OPERACIONAL 
03.33.01 GESTÃO OPERACIONAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

17 Saneamento 

17.512 Saneamento Básico 

17.512.0007 Gestão Estratégica do Sistema de Água 

17.512.0007.2 Atividade 

17.512.0007.2.341 Programa de Uso Racional de Água- Pura Social R$ 40.000,00 
CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 I Material de Consumo R$ 17.000,00 
FONTE DE RECURSO 04- Recursos Próprios da Administração Indireta 

3.3.90.39 I Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica R$ 8.000,00 
FONTE DE RECURSO 04- Recursos Próprios da Administração Indireta 

4.4.90.52 I Equipamentos e Material Permanente R$ 15.000,00 
FONTE DE RECURSO 04- Recursos Próprios da Administração Indireta 

Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º desta lei será coberto com: 

I- recursos provenientes do excesso de arrecadação decorrentes do Convênio 

FEHIDRO nº 271, de 2021, no valor de R$ 198.746,00 (cento e noventa e oito mit setecentos 
e quarenta e seis reais), conforme disposto no inciso 11 do §1º e no §3º do art. 43 da Lei Federal 
nº 4.320, de 17 de março de 1964; e 

11 - recursos provenientes de anulação parcial de dotação orçamentária 

vigente, no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reaisL conforme demonstrativo abaixo: 

03 DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

03.33 GESTÃO OPERACIONAL 

03.33.01 GESTÃO OPERACIONAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

17 Saneamento 

17.512 Saneamento Básico 

17.512.0007 Gestão Estratégica do Sistema de Água 

17.512.0007.2 Atividade 

17.512.0007.2.010 Atividades Operacionais do Sistema de Água R$ 40.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA .-----.. 
3.3.90.39 I Outros Serviços de Terceiros- Pe{soa 1btrídica R$ 40.000,00 

FONTE DE RECURSO 04- Recursos Próprios d ~ Admii\jstração Indireta 

Art. 3º Fica incluso o presente cré ~ito adiei nal especial na Lei nº 10.340, de 27 
de outubro de 2021 (Plano Plurianual- PPA), na Lei nº 10 250, de 1º de julho de 2021 (Lei de 

Diretrizes Orçamentárias - LDOL e na Lei nº 10.387, e 9 de dezembro de 2021 (Lei 

Orçamentária Anual- LOA). 

Art. 4º Esta lei entra em ar na da de sua hublicação. /\tf9-
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~I.El_EIRO DASILVA 
'• 

Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 

Arquivada em livro próprio. ("RAP"). 
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.:Publicado no Jornal local "Folha da Cidade", de Sábado, 05/março/22- Ano XLI- Nº 10878. 




